
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 58/22 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir terreno. 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir terreno, 

com uma área de 3.528,39 metros quadrados, objeto da matrícula nº 8.391, do Livro 2 de Registro 

Geral do Cartório de Registro de Imóveis local, pertencente à Empresa Brasileira de Correio e 

Telégrafos, CNPJ: 34.028.316/0001-03, assim descrita: “partindo do ponto 1, situado a 6,50 

metros da guia da rua 'América', e a 86,50 metros da guia da rua 'Emilio Carlos', toma rumo 

SW 29°54'37'' e segue dezoito (18) metros e sessenta e dois (62) centímetros, pelo alinhamento 

par da rua 'América', até o ponto 2; daí, toma o rumo SE 32°58'18''e segue catorze (14) metros 

e um (01) centímetro, confrontando com a Praça Pedro de Baptista, até o ponto 3; daí, toma o 

rumo SE 60°03'36'', e segue trinta e três (33) metros e vinte e cinco (25) centímetros, pelo 

alinhamento par da rua 'Horizontino Negrão', até o ponto 4; daí, toma o rumo NE 29°56'24'' e 

segue vinte e cinco (25) metros, confrontando com o remanescente da área, até o ponto 5; daí 

toma o rumo NW 60°03'36'' e segue quarenta e cinco (45) metros e setenta e quatro (74) 

centímetros, com a mesma confrontação, até o ponto 1, fechando o perímetro, e encerrando uma 

área de 1.103,50 metros quadrados.” 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Ibitinga, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Senhor Presidente:  

 

Segue o Projeto de Lei nº 58/2022, para apreciação dos 

Senhores Vereadores, a respeito de aquisição de terreno, com uma área de 3.528,39 metros 

quadrados, objeto da matrícula nº 8.391, do Livro 2 de Registro Geral do Cartório de Registro de 

Imóveis local. 

 

Esclarecemos que a área em questão é de propriedade da 

Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, onde a mesma, através de ofício sob nº 

30488236/2022, expressa manifestação no interesse de venda. 

 

O terreno supramencionado localiza-se na Rua América, 

esquina com a praça Pedro Batista, em adjacência de imóvel de propriedade da Prefeitura 

Municipal, onde se encontra as instalações do Teatro Municipal, cuja área será de grande 

utilidade para o Município, seja para eventual ampliação dos serviços existentes no entorno, 

seja para finalidade diversa. 

 

Diante do exposto, solicitamos a essa Casa de Leis a 

deliberação do presente, em regime de urgência especial, nos termos da legislação vigente. 

 

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos Senhores 

Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

  

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
 



 

AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08:00 horas do dia 20/06/2022 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br. Foi apresentado o PROJETO DE 

LEI Nº 057/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 

vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, 

de 27 de dezembro de 2021, destinados à manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 58/22 - Autoriza o Poder Executivo a adquirir terreno. Nada mais a se tratar, 

dou por encerrada a presente ata. 

 

 

 

 

http://www.ibitinga.sp.gov.br/
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